
%~ir--•W PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
Avenida Sr08/1. 96] - Fone (0434) 74-1222

CEP 86845 - GRANDES R/OS - PARANA

LE~.NlI '22/89
S6MULA-AUTORIZA O CHEFE 00 EXECUTIVO MUNI

CIPKL A ABRIR UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS: .
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A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Esta-
PREFEITO MUNICIPAL, s.nciono a seguinte -

0201 -=EXECUTIVO MUNICIPAL
0201 - G.binet. do Pref.it.

3.1.1.1 - P.ss••l Civil ••••••••• NezS
3.1.2.0 - M.teri.l d. Censumo •••Ncz$
'.1.3.2 - 0utr.s S.rv. Enc.rg.s.NazS

S•••,••••••• lezS
0400 - ASSESSORIA DE RELAÇ~ES PUBLICAS E IMPRENSA
D40l - s.çã. â. I.pr.n••

'.1.3.2 - Outras S.rviçes • Ene.NczS
S••••••••••• NczS

0500 - DIVISXO DE ADMINISTRAÇXO
8501 - s.çã. â. S.rviç.s Gerais

3.1.1.1 - P.ssa.l Civil ••••••••• NczS
3.1.1.3 - Obrig.çõ.s Patr.~.i •••NczS
3.l.2.m - ".t.ri.l d. C.n.u••••• Ncz$
3.1.3.2 - Outr•• S.rv. Enc.rg •••NozSS••a •••••••• Ncz.

Fica oachefe do Executivo Municipal, autorizado ~ .brir ~o -
Orçamento Geral do c.rreRte Exerc!cio, tlla Creai tl:lAGHcian.l-
~uplement.r, n. valer ~. NozS 1.154.000,00 ( Ru. Milhã., e-
ente e Cine.ent. e quatre mil cruzados Novos), destin.das -
•• r.forço das seguinte dataçõ.s, • s.b.r:
0100 - CXMARA MUNICIPAL
0101 - L.gisl.tiv. Municip.l

'.1.1.1 - P.sse.l Civil ••••••••• NczS
'.1.1.' - Obrig.çõ.s P.tren.is ••NczS
'.1.2.0 - M.teri.l de Censums •••NczSS•••••••••••• NczS

06.1 - DIVISXO DE fINANÇAS
0602 - S.çõ. d. R.c.itas

'.1.1.1 - P.sso.l Civil ••••••••• NczS
'.1.2.1 - M.t.ri.l ~. C.nsu••••• NczS
3.1.3.2 - Outres S.rv.E~e.rg ••••NczS
3.2.5.3 - S.l.ri. f••ili•••••••• NczS

S••••••••••• NczS
0603 - S.ç~. ~. T.seur.ria

3.1.1.1 - ~••s••l Civil ••••••••• Ncz$
3.2.5.' - ~.l.ri. f••!li•••••••• NczS
3.2.6.1 - sures da D!vi~a C.ntr.Ncz$
4.3.5.1 - i••rtizaçõ. da Div.C.nNczS

S•••••••••••• czS
0601 - DIVISXO DE fINANÇAS
0604 - Sação da Cantabiliada

3.1.1.1 - PasseaI Civil ••••••••• NczS
3.1.1.3 - Obrigaçõ.s Patr.naia ••NczS
3.1.2.0 - Matarial de Consuma •••Noz$
3.1.3.2 - Outr.s Sarv. Encarg.s.NczS

sDm.~••••••NczS0700 - ~IVISXO DE ASSESSORIA JURIDICA
0701 - .ção ~a Pr.curadoria

,do do Para~a, aprovou e eu,
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fls. 02

-Seçã. de
3.1.1.1 -
3.1.1.3 -
3.1.2.0 -
3.1.3.2

3.1.3.2

-DIUISio DE 08RAS
-Seção de obras
3.1.1.1 - Pessm.l Civil •••••••••••• NczS
4.1.2.0 - Equip.M.teri.l PermanenteNczS

Sem •••••••••••••• NczS
-Seção de Estr.das Municipais
3.1.1.1 - Pessoal Civil •••••••••••• NczS
3.1.2.0 - Mat.ri.! de Cansume •••••• NczS
3.1.3.2 - Outras erv. Encargos •••• NczS
S _ -SGma ••••••••••••• Mczl

- eç.o d. Tr.nsport.s
3.1.1.1 - gessoal Civil •••••••••••• NczS
3.1.2.0 - .terial de Consumo •••••• NczS

, E N3.1.3.2 - outros Serv ncargos ••••• czSS.m •••••••••••••• NczS
-DIVISio DE SERVIçaS URBANOS
-Seçãe de L~mpes~ úblic. ,
3.1.2.0 - at.r~al de Cfnsumo •••••• :czS
3.1.3.2 - outros Servo nc.rgos •••• czS

Soma ••••••••••••• NczS
- L '-Seç.o de ogradouros Publicas

3.1.1.1 - Pesso.l Ci~il ••••••••••• NczS
3.1 1.3 - Obrig.ções .tronais ••••• NczS
3.1.2.0 - ~.terial d. Conzumo •••••• czS
3.1.3.2 - utros Serviços Encargos.Ncz$
4.1.2.0 - equipa~.nt.s e M.t. Per. Ncz$

_ So •••••••••••••••• NczS- .. . ..-Seçao de bastec~mento de .gu.
3.1.11 --eassoal CiV~l •••••••••••• NczS
3.1.1.3 - brigações atr.n.is ••••• Ncz$

Som ••••••••••••••• NczS
-~IVISio DE SAUDE E PROMOçio HUMANA
-s.ção de Assit.Medic. Odontologic.
3.1.1.1 - eesse.l Civ~l ••••••••••••• NczS
3.1.1.3 - Ubrigações atronais ••.••• NczS
3.1.2.0 - ~.t.ri.1 se C.nsu.o ••••••• NczS
3.1.3.2 - utros servo .ncargo •••••• czS

. Sem •••••••••••••••• Ncz
PrDmoção~Human.
Pessoal iv~l ••••••••••••• NczS
Obrigações .tronais •••••• NczS
M.teri.l deMConsum •••••••• NczS
Ob~.DS Servivçoa enc.rgos.NczS

Som ••••••••••••••• NczS
-DIVISio DE EDUCAÇio ~ CULTURA
-Seção de Expedi.nte Administrativo
3.1.1.1 - Pesse.l •••• : •••••••••••••• NczSS.ma •••••••••••••• Nczl

LEI Ni 322/S9
Outras Sarv. Enc.rg.s •••• NczS

S••••••••••••••••• NczS
-DIUISio DE RECURSOS HUMANOS
-Saçã. de Folha d. Pag.m.nt. N
3.1.11 - P.ss ••1 Civi1 ••••••••••• ~ cz$
3.2.8.0 - Centrb.p/For ••P.t.Serv.Pub1icDPASEP •••••••••••••••••••• Nczl

S.m •••••••••••••• NczS
E VIAÇio

'-1202 -Seção d. naino
3.1 ••1 - Pessoal Civil •••••••••••••• NczS
3.1.1~3- gbrig~ções Petr.n.is ••••••• ~cz$
3.1.20 - .ter~al de cnsumo •••••••• czS

fNI, GRANDES RIOS - DESENVOLVIMENTO t O CAMINHO
l-J,/ V Adm. loie aparecida da Hasclmenla
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40.000,00
260.000,00

,_,., ...:::I •,,;"'oNASCIMElNTO
MUNICIPAL

Joio

Avenida BIQSi!, 967 - Fone (0434) 74-1222

CEP 86845 - GRANDES RIOS - PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS

LEI NR 322/89 Fl.s 03
3.1.Ji2 - Outras Serviços encargos•••Nczl

Som •••••••••••••• Ncz$1203 -sEção de CM1tura g Esportes
3.1.3.2 - utros erv. encargos••••••Nczl

Sema) •••••.••••••• NczS1300 -DIV.DE FOMENTO AGROPECUARIO
1301 -Seção de Fomento Agropecuário

3.1.2.0 - Material de Consumo••••••••NczS 3.000,60
3.1.3.2 - gutros Servo e Encargos••••Ncz$ 3.000.00
4.1.1.0 -bras e Insta1açoes •••••••Ncz$ 10.000,00
4.1.2.0 - Lwuipamento e M.t.PermaneteNcz$ 20.000,00

Soma•••••••••••••Ncz$ 36.000,00
Total Ger.1•••••••••••Nczl1.154.000.00

Para cebertura do Crédito Adicional Sup1ement.r .berto por
força do artigo anterior. será 2ticizados Eecursos no ya10r
de Nczl. ~.154.DOO,00 (~um Mi1hao ebto e incoenta e Uua-/
tro Milruzados Novos, proveniente do PROVXVEL EXCESSO -
DE ARRECAeAçlo. apurado~ de conformidade com o disposto do
trtigo 43 ~ 111Item 11 da Lei Federal nll 4.320/64.
x sta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrario. -
Edifício da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, aos ~3
dias do mês de abril de 1.989.
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